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Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Franca 

 

 

 

 

 

 

 

Os Vereadores que este subscrevem, apresentam à consideração e 

deliberação do Augusto Plenário o presente Projeto de Resolução, a fim de 

constituir uma Comissão Especial de Assuntos Relevantes, com o escopo de 

acompanhar os impactos da COVID no Turismo e sua retomada no pós-pandemia, 

e dá outras providências.   

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

  Com a atual situação de nosso país, em virtude dos impactos 

provocados pela pandemia do coronavírus, sabe-se que não só a saúde foi 

gravemente comprometida, mas todos outros setores sofreram fortes abalos. 

Obrigados a recuar na tentativa de preservar vidas e ganhar 

tempo para conhecermos mais sobre o vírus, muitas pessoas sofrem a cada 

dia, seja com perda de entes queridos, seja com a perda de emprego, muitos 

passando fome, outros não possuem recursos para honrar suas dívidas, um 

verdadeiro caos, dentre outras inúmeras situações que atuam com um efeito 

em cascata. 

   Em uma exaustiva corrida para que o ser humano possa assumir o 

controle da situação, ou pelo menos, estar munido à altura desse novo 

inimigo para enfrentarmos tal batalha, é imprescindível unirmos forças, já 

que as ações de combate à pandemia são de responsabilidade de todos os 

cidadãos, cada um no que está ao seu alcance e, nas mãos do Poder Público, 

medidas para a coletividade. 

O distanciamento social é uma realidade. Tentativas de retardar 

a propagação do coronavírus levaram os governantes a determinarem o 

fechamento de serviços não essenciais, comprometendo os setores de eventos, 

agências de turismo, hotelaria, bares e restaurantes, produtores 

artesanais, serviços de comunicação e comércio, dentre outros, que 
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dependentes de contato físico, estão enfrentando uma redução drástica da 

demanda. 

   No presente temos a finalidade de tratar da saúde financeira de 

nosso município, mais especificamente sobre os impactos da COVID no 

turismo, de longe não mais importante que a saúde, mas que contribui, em 

alguma proporção, com seus recursos para a manutenção/melhoria desta em 

nosso município. 

A criação desta comissão tem por escopo promover estudos, 

debates entre autoridades e órgãos envolvidos para a adoção de novas 

medidas capazes de amenizar os efeitos dessa crise, bem como para propor 

um planejamento que auxilie o retorno das atividades turísticas, no momento 

oportuno, com maior responsabilidade e segurança. 

Por se tratar de matéria de relevante interesse público, 

esperamos poder contar com a colaboração e apoio dos nobres pares para 

aprovação. 

 

 

PROJETO DE RESOLUÇÃO nº    /2021 

 

Dispõe sobre a constituição de uma 

Comissão Especial de Assuntos Relevantes 

para acompanhar os impactos da COVID no 

Turismo e sua retomada no pós-pandemia, e 

dá outras providências. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCA, Estado de São Paulo, nos termos 

da Lei Orgânica do Município, 

 

A P R O V A: 

 

Art. 1º Fica constituída a Comissão Especial de Assuntos Relevantes – CEAR, 

com o fim de acompanhar os impactos da COVID no Turismo e sua retomada no 

pós-pandemia, e dá outras providências.   

 

Art. 2º A referida comissão será composta por 3 (três) membros, e funcionará 

pelo prazo de 6 meses, prorrogáveis por igual período através de resolução 

aprovada, em tempo hábil, em Plenário. 
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Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Resolução correrão por 

conta de dotações orçamentárias próprias. 

 

Art. 4º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário.  

 

 

Câmara Municipal de Franca, 

25 de março de 2021. 

  

 

 

     DANIEL BASSI             LINDSAY CARDOSO         RONALDO CARVALHO                                  

Vereador                   Vereadora                Vereador             
 
 
 
 

Vereadores: 
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